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COPEL - Licitações

De: Thauler Ferreira Bispo de Souza <thauler@senado.leg.br>

Enviado em: quarta-feira, 25 de junho de 2025 15:38

Para: COPEL - Licitações

Cc: Alexandre Bolzan Gutierrez Martins

Assunto: ENC: Parecer técnico - PE 90072.2025 - planilhas - DFC

Considerando o exposto pelo Alexandre no e-mail abaixo, no que tange à COORC, não há óbice à aceitação da 

proposta. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Thauler Ferreira Bispo de Souza 

Coordenação de Orçamentos (COORC) 

Secretaria de Infraestrutura (SINFRA) - Bloco 14 

Telefone: + 55 (61) 3303-4760 

 

 
 

De: Alexandre Bolzan Gutierrez Martins <alebgmartins@senado.leg.br>  

Enviada em: quarta-feira, 25 de junho de 2025 11:35 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Cc: Thauler Ferreira Bispo de Souza <thauler@senado.leg.br>; Joelmo de Andrade Borges <joelmo@senado.leg.br>; 

Luan Carlos de Sena Monteiro Ozelim <ozelim@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Parecer técnico - PE 90072.2025 - planilhas - DFC 

 

Prezada Juliana, bom dia! 

 

Encaminho, abaixo, minhas considerações acerca da proposta da DFC Engenharia LTDA: 

 

1. A licitante aplicou descontos que variaram de 0% a 70,05% e o desconto global ofertado foi 

de 27,59%. 

  

2. Não foram detectadas divergências na composição do BDI e as taxas do BDI para edificações 

e mero fornecimento corresponderam aos valores adotados no orçamento de referência. 

  

3. Não foram verificados valores residuais para os itens de fornecimento, o que é atribuído ao 

arredondamento de duas casas decimais aplicado corretamente nas planilhas; 

  

4. As composições unitárias principais refletem os preços indicados pela licitante na aba de 

planilha orçamentária. 

   

7. A declaração de exequibilidade é suficiente e adequada para o papel a que se presta. 

 

 

Atenciosamente, 

  

Alexandre Bolzan Gutierrez Martins 

Coordenação de Orçamentos 
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Senado Federal | Secretaria de Infraestrutura | COORC 

Bloco 14 
70.165-900 Brasília / DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-3212 
  

 
  

De: Thauler Ferreira Bispo de Souza <thauler@senado.leg.br>  

Enviada em: terça-feira, 24 de junho de 2025 19:24 

Para: Alexandre Bolzan Gutierrez Martins <alebgmartins@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Parecer técnico - PE 90072.2025 - planilhas - DFC 

 
Alexandre,  

 

Favor verificar. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Thauler Ferreira Bispo de Souza 

Coordenação de Orçamentos (COORC) 

Secretaria de Infraestrutura (SINFRA) - Bloco 14 

Telefone: + 55 (61) 3303-4760 

 

 
 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: terça-feira, 24 de junho de 2025 10:37 

Para: Thauler Ferreira Bispo de Souza <thauler@senado.leg.br> 

Cc: Joelmo de Andrade Borges <joelmo@senado.leg.br>; Luan Carlos de Sena Monteiro Ozelim 

<ozelim@senado.leg.br> 

Assunto: Parecer técnico - PE 90072.2025 - planilhas - DFC 

 

Thauler, bom dia! 

 

Encaminho, para conhecimento e emissão de parecer técnico, proposta e planilhas encaminhadas 

pela primeira classificada no Pregão Eletrônico nº 90072/2025.  

 

Considerando o disposto art. 34 da IN SEGES nº 73/2022, e tendo em vista que o valor ofertado pela 

referida empresa (R$ 588.999,99) corresponde a menos de 75% do valor global estimado para o 

item, a empresa enviou documento para comprovação da exequibilidade da proposta em anexo, 

para análise e emissão de parecer técnico 

 

Ressalto, ainda, que a reabertura do certame está agendada para amanhã,  24/06/2025, às 16h30. 

Caso não seja possível finalizar a análise até esse horário, solicito que seja informado, para que 

possamos proceder à nova suspensão do certame. 

 

Atenciosamente, 

  

Juliana Sá de Almeida Bezerra    
Agente de Contratação 
Senado Federal | SADCON | COPEL 
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Av. N2 | Bloco 16 | Sala 28 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 
 julianas@senado.leg.br 

 
 

De: Joelmo de Andrade Borges <joelmo@senado.leg.br>  

Enviada em: segunda-feira, 23 de junho de 2025 13:12 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Cc: Luan Carlos de Sena Monteiro Ozelim <ozelim@senado.leg.br>; Thauler Ferreira Bispo de Souza 

<thauler@senado.leg.br> 

Assunto: RES: `Parecer técnico - PE 90072.2025 - DFC 

 

Boa tarde! 
  
A licitante comprovou os requisitos de capacidade técnica do Edital. 
  
A análise da planilha orçamentária será empreendida pela Coorc. 
  
Atenciosamente, 
  
Joelmo Borges 
Gestor Assistente - COPROJ 

Senado Federal | Secretaria de Infraestrutura | COPROJ 
Telefone: (61) 99158-3080 
  

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: segunda-feira, 23 de junho de 2025 12:02 

Para: Joelmo de Andrade Borges <joelmo@senado.leg.br> 

Assunto: `Parecer técnico - PE 90072.2025 - DFC 

  

Caro Emerson, boa noite! 

  

Encaminho, para conhecimento e manifestação, documentação apresentada pela empresa DFC 

ENGENHARUA no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90072/2025. 

  

Considerando o disposto art. 34 da IN SEGES nº 73/2022, e tendo em vista que o valor ofertado pela 

referida empresa (R$ 588.999,99) corresponde a menos de 75% do valor global estimado para o 

item, a empresa enviou documento para comprovação da exequibilidade da proposta em anexo, 

para análise e emissão de parecer técnico. 

  

Ressalto, ainda, que a reabertura do certame está agendada para amanhã, 24/06/2025, às 9h. Caso 

não seja possível finalizar a análise até esse horário, solicito que seja informado, para que possamos 

proceder à nova suspensão do certame. 

  

Muito obrigada! 

  

Atenciosamente, 

  

Juliana Sá de Almeida Bezerra    
Agente de Contratação 
Senado Federal | SADCON | COPEL 
Av. N2 | Bloco 16 | Sala 28 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 
 julianas@senado.leg.br 
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